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LEI N° 921 DE 25 DE MAIO DE 2016

“Institui 0 Plano Municipal de Saneamento Bdsico de Pedrindpolis/MG e dd outras
providéncias.”

Lyndon Johnson Campos, Prefeito do Municipio de Pedrinépolis/MG, Estado de
Minas Gerais, no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Cdmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Bésico do Municipio de
Pedrinépolis/MG, conforme anexo unico que faz parte desta Lei.

Art. 2° - O Plano Municipal de Saneamento Basico servird de referéncia na adogéo de
medidas para a implantagdo da politica municipal de saneamento bésico e residuos sélidos.

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Pedrindpolis-MG, 25 de maio de 2016.
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